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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA  N.° 353/GAB/2010  Teresina, 14 de outubro de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
e com fundamento no Art. 164 e seguintes, da Lei Complementar
Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei
Complementar n° 025 de 15/08/01, e art. 74, V e IX da Lei
Complementar  nº 037 de 10/03/2004;

CONSIDERANDO o teor da Sindicância Investigatória nº 45/
GPAD/10, constante dos autos;

CONSIDERANDO o teor despacho de fls 37/38 de lavra do
Excelentíssimo Secretário de Segurança Pública nos autos da SID
nº 45/GPAD/10, constante dos autos;

RESOLVE:

01. Determinar a instauração de Processo Administrativo
Disciplinar com o objetivo de apurar a responsabilidade
administrativa do servidor ANTONIO BELO DE LIMA, matrícula
nº.009.152-9, Agente de Polícia Civil, nos fatos constantes dos
consideranda desta Portaria, os quais informam que o referido
servidor teria agredido moralmente, bem como teria tentado agredir
com um facão o senhor Carlos Michel, fato ocorrido no dia 02 de
julho de 2010, nesta capital.

.
02. Designar, de acordo com o art. 170, da Lei Complementar

nº 13 de 03/01/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar
nº 25, de 15.08.01 e art. 64 da Lei Complementar nº 37, de 10/03/
04, os servidores, Herbert de Sousa Gomes, Agente de Polícia Civil,
Liana Rocha de Pádua Barreto, Agente de Polícia Civil, e, Jetan
Pinheiro Barbosa, Agente de Polícia Civil para, sob a presidência
do primeiro, integrarem a comissão do Processo Administrativo
Disciplinar, dando cumprimento ao item precedente, tendo como
suplentes os servidores, Luís Carlos Carvalho de Sousa, Agente
de Polícia Civil, Julliano Falcão de Lima, Agente de Polícia Civil,
e, Cleber de Oliveira Castro Santos, Agente de Polícia Civil.

03. Conceder a esta Comissão o prazo de 60 (sessenta) dias, de
acordo com o Art. 173 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/
94, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
para a conclusão dos trabalhos, a partir da publicação desta Portaria em
observância ao princípio da publicidade constante do caput do Art. 37
da CF/88; notificando, de tudo, desde já, o servidor imputado para
conhecer o processo e apresentar defesa, na forma da lei.

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, na forma de Lei

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 354/GAB/2010  Teresina,  14 de outubro de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DE POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,
e com fundamento no inciso I, do §1º, do art. 173, da Lei
Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada
pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão
do Processo Administrativo Disciplinar nº 037/GPAD/2010, datado
de 14.10.10, constante dos autos;

RESOLVE

SUSPENDER o prazo do Processo Administrativo
Disciplinar nº 037/GPAD/2010, instituído pela Portaria nº 321/
GAB/2010, datada de 23/09/10, nos termos do inciso I, do § 1º, do
art. 173, da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a
nova redação dada pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01, até
que se conclua as diligências probatórias mencionadas no despacho
referido no considerandum  desta Portaria.

Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil

PORTARIA  N.° 357/GAB/2010     Teresina,  15 de outubro de 2010.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA
CIVIL   DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO  o estatuído no art. 168, da Lei
Complementar Estadual nº 13, de 03.01.94, com as inovações da
Lei Complementar nº 25, de 15.08.01, bem como o disposto no
inciso X, do art. 74, da Lei Complementar Estadual nº 37, de
10.03.04;

CONSIDERANDO  o teor do Boletim Administrativo
Disciplinar de nº 51/2010, datado de 06 de outubro de 2010,
constante dos autos;

CONSIDERANDO  que está em curso Processo
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 337/GAB/
2010, de 07/10/10, publicada no Diário Oficial do Estado nº 193, de
11.10.10, em que figura como processado o servidor Marcus Vinicius
Oliveira de Sousa.

R E S O L V E

1. Determinar o AFASTAMENT O CAUTELAR  do exercício
do cargo, o servidor MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE SOUSA,
Agente de Polícia Civil, matrícula funcional nº008.913-3, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, bem como suspender o porte de arma, devendo
o referido servidor entregar carteira funcional, insígnias, distintivos,
armas e quaisquer outros documentos ou objetos que o possibilite
apresentar-se na qualidade de servidor, em conformidade com o
estatuído no art. 168, da Lei Complementar Estadual nº 13, de
03.01.94, com as inovações da Lei Complementar nº 25, de 15.08.01,
bem como o disposto no inciso X, do art. 74, da Lei Complementar
Estadual nº 37, de 10.03.04.

2. O servidor citado no item precedente deverá ficar à
disposição da Comissão Processante durante o horário normal de
expediente, em local certo e conhecido, devidamente comunicado à
Comissão Processante. O não atendimento a tal determinação implica
em desobediência a ordens superiores, constituindo atos de
indisciplina e desrespeito, sob pena de configurar a prática de
infração disciplinar.

Publique-se, dê-se Ciência e Cumpra-se, na forma da lei.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques
Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil
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